
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - SJDH/CECA

RESOLUÇÃO Nº 09/ 2025

 

Dispõe sobre a divulgação do resultado da Eleição Suplementar dos Agrupamento 03 e 07,dos
representantes da Sociedade Civil no Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CECA, biênio 2025/2027.

A Presidente do Conselho Estadual da Criança e do Adolescente – CECA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei 12.586, de 04 de julho de 2012 e em conformidade com a Ata da Eleição Suplementar,
encaminhada pela Comissão Eleitoral, no dia 05 de setembro de 2025.

Considerando a realização da eleição ocorrida de forma presencial na Sala do CECA, na Sede da SJDH e
transmitida virtualmente pela Plataforma TEAMS;

Considerando que a Assembleia das Organizações é o órgão máximo de deliberação sobre a escolha dos seus
representantes como Organizações- Membros do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CECA.

RESOLVE:

Art. 1° - Divulgar o resultado da eleição suplementar da sociedade civil:

OSCS eleitas nos agrupamentos 03 e 07:

AGRUPAMENTO 03 - LAR FABIANO DE CRISTO, do município de Itabuna – CNPJ nº
33.948.381/0099-0

AGRUPAMENTO 07 – IDASE, do município de Sobradinho - CNPJ nº. 32.782.155/0001-13

Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

 

Salvador, 05 de agosto de 2025

Regina Affonso de Carvalho – Presidente do CECA

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Celeste Bezerra Affonso de Carvalho , Presidente,
em 08/09/2025, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00122308499
e o código CRC 9440939E.

Referência: Processo nº 082.17244.2025.0001491-11 SEI nº 00122308499
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